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CÂUARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

rtorcaçÃo N" 029/2025, DE 28 DE MARçO DE 2025.

Exma. Sra. Presidente da Câmara MunicipaÍ de General Sampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a reforma e
ampliação do Colégio São José, na Comunidade de

Caraúbas, zona rural, neste Município.

O Vereador Antônio Airton Limo Bezerro, signatário do PT, nos termos do art. 173, do
Regimento lnterno, lNDlCA. ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de GeneralSampaio, toão
Poulo Soles Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a reforma e ampliação do

Colégio São José, na Comunidade de Caraúbas, zona rural, neste Município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 28 de março de
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IUSTIF'CATIVA

Senhoro Presidente,
Senhores Vereodores,

Senhoro Vereadora,

O direito à educação está previsto na Consütuição Federal e é fator fundamental para

a garanüa da qualidade de vida da população. Desse modo, é importante que as nossas

crianças, jovens e adultos, tenham acesso à uma educação de qualidade.

lmportante ressaltar, que o espaço servirá também de apoio para desenvolver projetos
sociais, momentos de leitura, teatro cultural, visando melhorar a vida dos jovens e

adolescentes da comunidade em geral.

Considerando que, os moradores solicitaram o nosso apoio no sentido de envidar

esforços junto ao Poder Público, para a realização da referida obra, alegando que essa

reforma garanürá maior conforto tanto para os servidores como para as crianças e

adolescentes que lá estudam.
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Vale salientar que, a educação, além de um direito, é um importante fator para a

construção de uma sociedade mais justa, onde todos tenham acesso às oportunidades.

Garantir uma educação de qualidade, com espaços adequados e profissionais

capacitados, é um dever do Município. Em especial na Zona Rural, a garanüa desse

direito contribui para redução dos índices de analfabetismo, situações de subemprego

e aumento do desenvolvimento do campo.
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